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Atos do
Legislativo Expedientes

EXPEDIENTES DE VEREADORES
Câmara Municipal de Itaúna - MG

 Reunião Ordinária – 16 de novembro de 2021

- Pedido de Informações do vereador Joselito Gonçalves Morais, sobre o retorno às
atividades e visitas ao Horto Municipal de Itaúna.

- Pedido de Informações do vereador Girodane Alberto Carvalho, solicitando memorial
descritivo do terreno na esquina das ruas Maria do Carmo Myrrha e José Carlos Vieira,
bairro Aeroporto.

- Pedido de Informações do vereador Gustavo Barbosa, questionando se a Lei Municipal
nº 5.485/2019, que dispõe sobre eliminadores de ar nas tubulações do sistema de água,
está sendo cumprida.

- Pedido de Informações do vereador Gustavo Barbosa, com vários questionamentos
sobre o andamento das obras de implantação da ETE (Estação de Tratamento de Esgoto).

- Pedido de Informações do vereador Gustavo Barbosa, sobre o critério de cobrança da
tarifa de água e esgoto em edifícios comerciais e residenciais com apenas um hidrômetro.

- Pedido de Informações do vereador Gustavo Barbosa, sobre quantas audiências
públicas foram realizadas para debater o transporte coletivo com a população e
representantes da empresa concessionária do serviço.
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Notificação do proprietário de terreno na Rua Ricardina Maria Lopes, para
limpeza do imóvel;;

Instalação de placa de parada de dez minutos na Praça Dr. Augusto Gonçalves,
em frente ao Banco do Brasil;
Indicações do vereador Antônio José de Maria Júnior, solicitando:

- Pedido de Informações do vereador Gustavo Barbosa, sobre os projetos e
planilhas de custos do Parque Urbano situado no bairro Centenário / Jadir
Marinho.

- Pedido de Informações do vereador Gustavo Barbosa, sobre o cumprimento,
pelo Executivo Municipal e pelos setores competentes, das Leis 5652/2021,
5693/2021, 5642/2021, 5628/2021 e 5695/2021.

- Pedido de Informações do vereador Gustavo Barbosa, solicitando cópia do
processo licitatório para contratação de empresa para elaboração de captação
pluvial e alargamento do canal da Av. Jove Soares.

- Indicações do vereador Gleison Fernandes de Faria, solicitando:
- Que o rateio do Fundeb seja repassado para os profissionais de educação;

- Indicações da vereadora Ana Carolina Silva Faria, solicitando:

- Indicações do vereador Antônio de Miranda Silva, solicitando:

Asfaltamento em torno da Praça Monsenhor Hilton Gonçalves de Souza,
bairro São Geraldo;
Recuperação do calçamento da Rua Alcindo dos Santos, bairro Olímpio
Moreira;
Asfaltamento da Rua Manacá e da Rua Petúnia, bairro São Geraldo;
Asfaltamento da Vila Juca Matos, bairro Piedade;
Asfaltamento da Rua Eliseu Alves Pereira, bairro Olímpio Moreira;

Melhorias na comunidade do Vale das Aroeiras;
Asfaltamento da Rua Augusto Gonçalves Paulino, bairro Itaunense II;

Envio de caçamba para retirada de entulho no Presídio de Itaúna;
Dedetização do Presídio de Itaúna;

- Indicações do vereador Aristides Ribeiro de Carvalho Filho, solicitando:

- Indicações do vereador Ener Batista Morais Moreira, solicitando:
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Atos do
Legislativo Atos Administrativos
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2021
 
 

Dispõe sobre a concessão de “FÉRIAS REGULAMENTARES”
 aos servidores ANDRÉ FELIPE PENIDO

 e MÉRCIA DE MORAIS CARNEIRO.
 

 
      A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente              
Sr. Alexandre Magno Martoni Debique Campos, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo “Artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município de
Itaúna” e, ainda, em conformidade com o disposto no “Artigo 7º, inciso XVII da
Constituição da República Federativa do Brasil”, c/c o “Artigo 91, § 5º da Lei
Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional,”

 
RESOLVE:

CONCEDER “FÉRIAS REGULAMENTARES” aos servidores:

A) ANDRÉ FELIPE PENIDO – ocupante do cargo de provimento efetivo de
“Zelador Porteiro” – nomeado através do “Ato Administrativo nº 015/2004, de 23
de março de 2004”, com posse ocorrida em 01/04/2004, para serem gozadas no
período                                 restante de 21/11/2021 a 30/11/2021 – 10(dez) dias, uma
vez que esteve de férias no período                     de 22/07/2021 a 31/07/2021 –
10(dez) dias, conforme “Ato Administrativo nº072/2021, de 16 de julho de 2021” e,
naquela oportunidade converteu os 10(dez) dias “Abono Pecuniário”, nos termos
do “Artigo 91, § 5º da Lei Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, em
face do período aquisitivo de férias correspondente a 01/04/2020 a 31/03/2021;

B) MÉRCIA DE MORAIS CARNEIRO – ocupante do cargo de provimento
efetivo de “Recepcionista” – nomeada através do “Ato Administrativo              
nº 010/1994, de 1º de dezembro de 1994”, para serem gozadas no período de
16/11/2021 a 05/12/2021 – 20(vinte) dias e converteu os 10(dez) dias restantes em
“Abono Pecuniário”, nos termos do “Artigo 91, § 5º da Lei Municipal nº 2.584/91,
de 11 de dezembro e 1991”, em face do período aquisitivo de férias
correspondente a 01/12/2019 a 30/11/2020.

 
Publique-se e registre-se no livro próprio.

 
 Itaúna (MG), em 12 de novembro de 2021.

 
  Alexandre Magno Martoni Debique Campos

  Presidente da Câmara Municipal de Itaúna
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

    A Câmara Municipal de Itaúna/MG torna público aos interessados que
promoverá a presente licitação para a contratação de empresa
(EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE), conforme determina o art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
para fornecimento de lanche para os servidores públicos desta Casa, conforme
especificado no termo de referência (Anexo I) deste processo licitatório, durante a
vigência da ata de preços. O processo licitatório se dará na modalidade Pregão
Presencial, pelo Sistema de Registro de Preço, cuja sessão pública de abertura das
propostas ocorrerá na Câmara Municipal de Itaúna, no dia 02 de dezembro de
2021, às 9 horas, destinada a selecionar a proposta mais vantajosa, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL.

      Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de produtos de padaria
(lanches) diversos para consumo pelos agentes públicos, participantes das reuniões
ordinárias, extraordinárias e demais reuniões e confraternizações promovidas pela
Câmara Municipal de Itaúna/ MG, durante a vigência da ata de registro.
 

Data do Pregão Presencial:  02 de dezembro de 2021.
Horário:   09 horas
Local:    Rua Getúlio Vargas, 800, Centro, Itaúna/MG.
Pregoeiro:   Pedro Alcântara Teixeira Júnior
Equipe de Apoio:   André Felipe Penido, José Ailton Ferreira Silva, Mércia de
Morais      Carneiro e Santusa Amaral de Oliveira, designados através da Portaria nº      
01/2021, de 04 de Janeiro de 2021.
Retirada do Edital:   Pela Internet, no site: http://www.cmitauna.mg.gov.br// . 
Na sede da Câmara Municipal de Itaúna, na Unidade Administrativa e     
 Financeira.
Maiores informações:  compras@cmitauna.mg.gov.br ou (37) 3249-2066.
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021

 

         A Câmara Municipal de Itaúna/MG torna público aos interessados que
promoverá a presente licitação para a contratação de empresa
(EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE), conforme determina o art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006)
para fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e álcool comum)
e material para lubrificação e manutenção (filtro de óleo, filtro de ar e óleo
lubrificante, conforme especificado no termo de referência (Anexo I) deste
processo licitatório, para uso desta Casa Legislativa. O processo licitatório se dará
na modalidade Pregão Presencial, pelo Sistema de Registro de Preço, cuja sessão
pública de abertura das propostas ocorrerá na Câmara Municipal de Itaúna, no
dia 1º de dezembro de 2021, às 09 horas, destinada a selecionar a proposta mais
vantajosa, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE.

    Objeto:   Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
combustíveis  (gasolina comum e álcool comum) e material para lubrificação e
manutenção  (filtro de óleo, filtro de ar e óleo lubrificante), conforme termo de
Referência  (Anexo I) para uso desta Casa de Leis durante o ano de 2022.
 

Data do Pregão Presencial:  1º de dezembro de 2021
Horário:   9 horas
Local:    Rua Getúlio Vargas, 800, Centro, Itaúna/MG.
Pregoeiro:   Pedro Alcântara Teixeira Júnior
Equipe de Apoio:   André Felipe Penido, José Ailton Ferreira Silva, Mércia de
Morais      Carneiro e Santusa Amaral de Oliveira, designados através da Portaria
nº     01/2021, de 04 de Janeiro de 2021.
Retirada do Edital:   Pela Internet, no site: http://www.cmitauna.mg.gov.br// .
Na sede da Câmara Municipal de Itaúna, na Unidade Administrativa e Financeira.
Maiores informações: compras@cmitauna.mg.gov.br ou (37) 3249-2066
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021

 
 

A Câmara Municipal de Itaúna/MG torna público aos interessados que promoverá
a presente licitação para a aquisição de equipamentos de informática e de licença
perpétua de uso de sistema operacional, conforme especificado no termo de
referência (Anexo I) deste processo licitatório. O processo licitatório se dará na
modalidade Pregão Presencial, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO
POR ITEM.

 
 

Objeto:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Data do Pregão Presencial:  03 de dezembro de 2021
Horário:   09 horas
Local:  Câmara Municipal de Itaúna/MG. Rua Getúlio Vargas, 800, Centro,
Itaúna/MG.
Pregoeiro:   Pedro Alcântara Teixeira Júnior.
Equipe de Apoio:   André Felipe Penido, José Ailton Ferreira Silva, Mércia de
Morais      Carneiro e Santusa Amaral de Oliveira, designados através da Portaria nº      
01/2021, de 04 de Janeiro de 2021.
Retirada do Edital:   Pela Internet, no site: http://www.cmitauna.mg.gov.br//.
Na sede da Câmara Municipal de Itaúna, na Unidade Administrativa e Financeira.
Maiores informações:  compras@cmitauna.mg.gov.br ou (37)3249-2066.
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1. PREÂMBULO
A Câmara Municipal de Itaúna, com sede na rua Getúlio Vargas, nº 800, Centro,
Itaúna, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o no 20.893.921/0001-38 e isenta de
Inscrição Estadual, por intermédio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, com
fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de setembro de 2002, na Lei
Complementar nº 123, de 14.12.06, e subsidiariamente na da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, torna público aos interessados que promoverá a presente
licitação, por meio do Procedimento Licitatório nº 46/2021, na modalidade Pregão
Presencial nº 07/2021, cuja sessão pública de abertura das propostas ocorrerá no
dia 03 de dezembro de 2021, às 9 horas, na sede deste órgão, destinada a selecionar
a proposta mais vantajosa, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR
ITEM.

2. OBJETO
Aquisição de equipamento de informática e de licença perpétua de uso de sistema
operacional para atender as necessidades de infraestrutura da Câmara Municipal
de Itaúna/MG, conforme descrição no Termo de Referência – Anexo I deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO

  3.1. Para participar deste Edital os interessados deverão atender todas às
exigências constantes deste Edital, especificamente:
 3.1. credenciar-se junto ao Pregoeiro, devendo o interessado, ou seu representante,
comprovar a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e
para a prática dos demais atos inerentes ao certame, conforme item 4.
                 3.2. Não poderão participar da presente licitação:
                 3.2.1. empresas ou sociedades estrangeiras ou consorciadas;
                3.2.2. empresários ou sociedades empresárias que estejam suspensas e/ou
declaradas inidôneas para licitar ou contratar junto a qualquer órgão da
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;
          3.2.3. empresários ou sociedades empresárias cujo objeto social não seja
pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
               3.2.4. empresários ou sociedades empresárias que se encontre em processo
de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata,
fusão, cisão ou incorporação.
             3.2.5. pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da
Lei Federal nº 8.666, de 1993.
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4. DO CREDENCIAMENTO

      4.1. No dia, hora e local estabelecidos neste edital, o licitante ou representante
deverá comprovar que detém poderes para a formulação de propostas e para a
prática dos atos relativos ao certame, apresentando ao Pregoeiro:
                4.1.1. quando sócio: contrato social e alterações ou documento equivalente
que apontem quem representa a pessoa jurídica, acompanhado de documento de
identificação pessoal do representante legal;
              4.1.2. quando procurador: instrumento de procuração pública ou particular
com firma reconhecida (poderá ser usado o modelo do Anexo II) no qual constem
poderes específicos para este Pregão Presencial, e documento de identificação
pessoal do procurador e contrato social e alterações ou documento equivalente
que comprove os poderes do outorgante;
             4.1.2. declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação (Anexo III);
          4.1.3. a proposta comercial (item 5) em envelope lacrado, no qual deverão
constar, na parte externa, a identificação do licitante e o número da licitação, além
dos dizeres: Envelope 01 - Proposta Comercial;
          4.1.4. os documentos de habilitação (item 6) em envelope lacrado, no qual
deverão constar, na parte externa, a identificação do licitante e o número da
licitação, além dos dizeres: Envelope 02 - Documentos para Habilitação.
     4.2. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada
licitante.
   4.3. Caso o credenciado seja sócio ou dirigente da empresa licitante, é
indispensável que se comprove, na ocasião, ser detentor de poderes que o
habilitem a formular lances e praticar todos os atos inerentes ao certame, em
nome do proponente.
       4.4. O licitante enquadrado na condição de microempresa - ME ou empresa de
pequeno porte - EPP que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da
Lei Complementar nº 123, de 2006, principalmente o do §2º do art. 44, deverá
declarar ou comprovar tal condição, quando do seu credenciamento.
    4.5. A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas
importará a preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia ao
direito de interposição de recursos e a prática de todos os atos inerentes ao
certame.
   4.6. A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam
entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste Edital.
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5. DA PROPOSTA COMERCIAL

     5.1. A proposta comercial poderá ser elaborada conforme modelo (Anexo IV)
deste Edital, obedecidas as disposições do Termo de Referência (Anexo I) e
entregue em envelope descrito como Envelope 01 - Proposta Comercial.
      5.2. Na proposta comercial deverão constar os seguintes elementos:
                 5.2.1. Razão social, CNPJ (que deverá ser o mesmo para a Nota Fiscal),
endereço completo, número de telefone e fax, bem como o nome do banco,
número da conta e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos.
                   5.2.2. Preços unitário e total, em moeda corrente do País, para todos os
itens que compõem a proposta.
         5.2.3. Data e assinatura do representante legal do licitante, com a
identificação de seu nome abaixo da assinatura.
    5.3. O PREÇO proposto deverá ser o multiplicado pelos quantitativos estimados
para a contratação.
     5.4. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o
valor do preço unitário.
     5.5. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a
contar da data da sessão pública.
   5.6. Consideram-se incluídas na proposta todas as despesas necessárias à
prestação do serviço, como tributos, encargos sociais, e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento dos produtos objeto da presente
licitação, os quais ficarão a cargo exclusivamente da licitante vencedora.
       5.7. A proposta não poderá impor condições ou conter opções.
     5.8. Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão
ou exclusão de documentos, retirada da proposta ou alteração nas suas condições,
ficando o licitante sujeito à suspensão ou cancelamento do seu registro, de acordo
com as previsões legais, além de outras penalidades legalmente cabíveis.
             5.8.1. Falhas meramente formais poderão, após análise, serem sanadas pelo
Pregoeiro, desde que não caracterizem tratamento diferenciado em relação aos
demais licitantes.

6. DA HABILITAÇÃO

      6.1. A habilitação compreende a habilitação jurídica, a qualificação econômico-
financeira, a regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto o
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme abaixo, e deverá estar
contida em envelope lacrado com os dizeres Envelope 02 - Documentos para
Habilitação.
     6.2. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação para sua habilitação:
                    6.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA
                    6.2.1.1.Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;
             6.2.1.2. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das
pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício, para
Sociedade Civil, ou;
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            6.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus
administradores (Caso os documentos de regularidade jurídica tenham sido
apresentados no credenciamento, fica dispensada sua inclusão no envelope de
habilitação).
          6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
          6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
        6.2.2.2. Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União Junto à Receita Federal do Brasil (que engloba a certidão negativa
de regularidade fiscal relativa aos encargos sociais conforme Portaria nº
RFB/PGFN 1751/2014).
    6.2.2.3. Certidões negativas da Fazenda Municipal e Estadual da sede da
licitante;
        6.2.2.4. Certificado de regularidade perante o fundo de garantia por tempo de
serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal.
         6.2.2.5. Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT);
       6.2.2.6. Declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da
Constituição da República, modelo Anexo V deste Edital.

     6.2.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO –
FINANCEIRO.
             6.2.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
       6.2.3.1.1. Ficam as empresas MEI - Micro Empreendedor Individual -
dispensadas de apresentar o constante acima, no que tange ao balanço patrimonial
e demonstrações contábeis.
         6.2.3.1.2. A empresa constituída a menos de um ano deve apresentar o
balanço de abertura da empresa.
              6.2.3.2. Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta)
dias da data da abertura do certame.
  6.3. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a verificação das
informações e o fornecimento de documentos que contem de sítios eletrônicos de
órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de
certidões, devendo tais documentos serem juntados ao processo.
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     6.4. A possibilidade de consulta prevista no item caput não constitui direito do
licitante, e a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos no momento da diligência, hipótese em que, em face do não
saneamento das falhas constatadas, o licitante será declarado inabilitado.
      6.5. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas no
cartório competente ou por servidor designado para o pregão.
     6.6. Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome do
licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço,
inclusive para os casos de documentações de estabelecimento matriz ou filial,
exceto aqueles que somente são emitidos em nome da matriz.
   6.7. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal,
mesmo que estes apresentem alguma restrição.
           6.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME e
EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a
regularização.
         6.7.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.
            6.7.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos
cinco dias úteis inicialmente concedidos.
            6.7.4. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste
item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
    6.8. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a
realização do pregão, sendo que, na hipótese de inexistir nos documentos prazo
expresso de sua validade, reputar-se ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de
sua expedição.

7. DA SESSÃO DO PREGÃO
    7.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública
para credenciamento e recebimento da DECLARAÇÃO dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo III,
e dos envelopes 1 e 2, devendo o interessado, ou seu representante, credenciar-se,
conforme o item 4.
     7.2. Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos licitantes.
   7.3. Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de propostas comerciais
para classificação.
    7.4. Da Classificação das Propostas Comerciais:
           7.4.1. Após abertas as propostas comerciais, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade das mesmas, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
               7.4.2. Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante
que ofertar o menor preço por item, conforme critério de julgamento indicado no
preâmbulo deste Edital, bem como as propostas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquele, obedecendo ao item 4.
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           7.4.3. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de três.
   7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
              7.5.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
         7.5.1.1. comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da
contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
       7.5.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções  coletivas e de trabalho.

       7.6. Dos Lances:
             7.6.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.
       7.6.2. A critério do Pregoeiro, poderá ser acordado entre os licitantes
participantes da etapa de lances, valor de redução ou percentual mínimo entre os
mesmos e tempo máximo para sua formulação.
               7.6.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.
         7.6.4. Será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos
lances, em caso de as propostas iniciais apresentarem preços iguais.
        7.6.5. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do
licitante da continuidade da etapa de lances e a manutenção do último preço
apresentado, para efeito de posterior ordenação das propostas.
            7.6.6. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo
Pregoeiro, manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
           7.6.7. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade
entre a melhor proposta escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor
praticado no mercado, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o
proponente.
          7.6.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver
sido ofertada por ME ou EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até
5% (cinco por cento) superior a melhor proposta, estará configurado o empate
previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006.
       7.6.9. Ocorrendo a hipótese acima, proceder-se-á da forma descrita nos
artigos 42 a 45 da referida Lei.
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     7.7. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da
documentação constante do envelope de habilitação do licitante detentor da
proposta de menor preço, para a verificação do atendimento às condições fixadas
neste Edital.
    7.8. A comprovação da boa situação econômico-financeiro da licitante
participante, conforme item 6.2.3.1.1 será demonstrada com base nos seguintes
parâmetros:

 7.8.1. Índice de Liquidez Geral (LG), com valor igual ou superior a 1,00, onde:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

7.8.2. Índice de Solvência Geral (SG), com valor igual ou superior a 1,00, onde:

SG = Ativo Total .
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

  7.8.3. Índice de Liquidez Corrente (LC), com valor igual ou superior a 1,00, onde:

LC = Ativo Circulante.
Passivo Circulante

     7.9. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União,
constante do Acórdão nº 1.793/2011 do Plenário, também serão realizadas as
seguintes consultas:
            7.9.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do
Portal da Transparência;
                7.9.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa disponível no Portal do CNJ.
             7.9.3. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos –
CADICON.
     7.10. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas no
item 6 será inabilitado e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e os
documentos de habilitação do próximo licitante, conforme ordem de classificação,
até a seleção daquela que atenda ao Edital.
     7.11. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.
     7.12. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da
habilitação, observadas as penalidades cabíveis.
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8. DO RECURSO

     8.1. De acordo com o artigo 4°, inciso XVIII, da Lei nº 10.520, de 2002, declarado
o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de
03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso.
   8.2. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso.
    8.3. Os demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual
prazo para apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do
término do prazo concedido ao recorrente.
   8.4. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por
escrito ao Pregoeiro e protocolizado na Câmara Municipal de Itaúna, na Rua
Getúlio Vargas, 800, Centro, Itaúna, MG.
  8.5. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do
pregão, as quais serão reduzidas a termo pelo Pregoeiro na respectiva ata.
   8.6. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os
licitantes.
   8.7. Os recursos, que não terão efeito suspensivo, serão dirigidos ao Pregoeiro
que poderá reconsiderar ou não a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
   8.8. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado
do certame, importará a decadência do direito de interposição de recurso.
  8.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

     9.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro
dos licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem
de classificação, dos preços ofertados, da análise dos documentos de habilitação e
dos recursos interpostos além de outros registros pertinentes.
   9.2. O procedimento de adjudicação é atribuição do pregoeiro, se não houver
recurso, ou, havendo, da autoridade competente da Câmara Municipal, que
também procederá à homologação do certame.
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10. DA CONTRATAÇÃO

    10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante
contrato a ser firmado com o licitante vencedor e suas condições são as
estabelecidas na Minuta de Contrato Anexo VI deste Edital, no Termo de
Referência e nos demais anexos, além de outras fixadas na proposta do vencedor e
necessárias à fiel execução do objeto licitado.
     10.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,
conforme previsto no art. 65, §§1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
       10.3. A prestação de serviços, objeto deste Edital, se efetivará na forma prevista
no art. 66 e seguintes da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e nas condições dispostas no
Termo de Referência (Anexo I).
     10.4. As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência
(Anexo I) e no item 13 deste Edital.
       10.5. O licitante vencedor deverá, por ocasião da assinatura do contrato,
indicar o nome do representante responsável pela gestão do contrato, informando
endereço, telefone, fax, e-mail, etc.
      10.6. Se o licitante declarado vencedor não assinar o contrato no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, pela Câmara
Municipal, caducará o seu direito à contratação.
      10.7. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o pregoeiro examinará as
ofertas subsequentes e convocará os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, podendo negociar com o
proponente para que seja obtido preço melhor.
     10.8. A Licitante vencedora não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou
utilizar o contrato com a Câmara Municipal de Itaúna para qualquer operação
financeira.
      10.9. A Licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do objeto,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
   10.10. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida,
independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, sem que a Licitante
vencedora, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo
pelos serviços executados até o momento da rescisão.
     10.11. A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da Licitante
vencedora acarretará aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de
1993, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.
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11. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS
PRODUTO
      11.1. O prazo, local e condições para fornecimento dos produtos estão definidos
no Termo de Referência (Anexo I)

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
        12.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação
própria da Câmara Municipal, nas classificações orçamentárias: 7-100 -
MATERIAL DE CONSUMO (01001.0103100012.002.33903000000.100) e 22-100
– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(01001.0103100012.002.44905200000.100).

13. DO PAGAMENTO
      13.1. Após a entrega definitiva dos produtos e serviços, a Licitante vencedora
apresentará a Nota Fiscal à Unidade Administrativa e Financeira da Câmara, para
aprovação pelo Gerente da Unidade Administrativa e Financeira.
     13.2. A Contabilidade terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para efetivação do
pagamento, em depósito na conta bancária da Licitante vencedora ou em cheque,
após o recebimento da documentação supracitada.
     13.3. Para fins de pagamento, a Contabilidade realizará consulta a todas as
regras deste edital.
        13.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente
regularizado.
      13.5.. A Câmara Municipal se reserva o direito de descontar do pagamento da
Licitante vencedora os eventuais débitos, inclusive os relacionados com multas,
danos e prejuízos contra terceiros.

14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS
     14.1. Na forma prevista na legislação aplicável, garantida a ampla defesa, poderá
ser aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades
da Administração Pública Municipal, àquele licitante que:
            14.1.1. apresentar documentação falsa;
           14.1.2. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o
Contrato;
            14.1.3. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
           14.1.4. não mantiver a proposta;
           14.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
          14.2. Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o licitante estará
sujeito à multa de até 20% (vinte por cento) do valor da sua proposta originária.
          14.3. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 5 (cinco) anos,
conforme artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 2002.
       14.4. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, serão
aplicadas as penalidades previstas na Minuta de Contrato, Anexo VI deste Edital,
garantida a ampla defesa.
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15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

       15.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, observados os ditames legais, poderá
impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição, dirigida ao
Pregoeiro, Sr. Pedro de Alcântara Teixeira Júnior, da Câmara Municipal de
Itaúna/MG, devendo protocolizá-la na Rua Getúlio Vargas, 800, Centro, Itaúna,
MG.
        15.2. No prazo legal, o Pregoeiro decidirá sobre a impugnação.
    15.3. Os pedidos de esclarecimentos, obedecido o prazo legal, deverão ser
encaminhados também ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Itaúna/MG, por
escrito no endereço informado no item 15.1 ou por e-mail:
compras@cmitauna.mg.gov.br.
     15.4. As respostas às consultas formuladas e a comunicação dos demais atos
serão disponibilizados no site: www.cmitauna.mg.gov.br - link: licitações e
divulgados por e-mail aos potenciais licitantes interessados.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

     16.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao
cumprimento de todas as disposições contidas neste Edital.
     16.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, no interesse da
Administração:
         16.2.1. em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
               16.2.2. solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos
destinados a fundamentar suas decisões;
            16.2.3. sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no
credenciamento, na proposta e na documentação, desde que não contrariem a
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.
    16.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da
proposta ou dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá suspender o
pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os
participantes.
       16.4. A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que
caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de
acordo com o art. 49 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
     16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento.
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      16.6. Suspenso o expediente na Câmara Municipal de Itaúna em datas
previstas, estas ficam automaticamente prorrogadas para o mesmo horário do
primeiro dia útil de expediente.
     16.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
         16.8. Deverão ser observadas todas as regras da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
         16.9. São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital:
- Anexo I - Termo de Referência;
- Anexo II - (Modelo) Credenciamento;
- Anexo III - (Modelo) Declaração de que preenche os requisitos de habilitação;
- Anexo IV - (Modelo) Proposta Comercial;
- Anexo V - (Modelo) Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII, artigo 7º da
CF/88;
      16.10. Cópia deste Edital e informações sobre o andamento desta licitação
estarão à disposição dos interessados no sítio www.cmitauna.mg.gov.br ou na Rua
Getúlio Vargas, 800, Centro, Itaúna, MG.
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Itaúna, Estado de Minas Gerais, para
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.

 
 

Itaúna/MG, 17 de novembro de 2021.
 
 

Alexandre Magno Martoni Debique Campos
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna 
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